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DECRETO-No41/2021
De 10 deiunho de2021.

,'DECRETA PONTO FACULTATIVO
MUNICIPAL para os Servidores
Públicos Municipais e dá outras
p rovi dênc i as co rrel atas".

A PREFEITA MUNTCIPAL DE SÃO TRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dAS
atribuiçÕes legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve,

DECRETAR:

Art. ío. PONTO FACULTATIVO MUNICIPAL no dia 04(sexta-feira) Ce iunhg Ce 2021,
dia posterior ao Feriado Nacional de "Corpus Christi", no dia 03(quinta-feira) de júnho do ano em
curso.

Art. 20. O presente Decreto vigorará para as repartições públicas, "ressaíyados os
órgãos e as atividades essenciais (mencionados abaíxo), que manterão o funcionamento
pleno da atividade-fim no período matutino". são os orgãos essenciais:

1 - CLíNICA DE SAUDE DA FAMÍLN JOSÉ VIETRA DE ARAUJo - HoTáTio de
funcionamento: 07:00 às í2:00 horas.

2021.

2 - NUCLEO DA COVID-19 - Horário de funcionamento: 08:00 às í2:00 horas.

Art. 30. o presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNtctPAL DE SÃO FRANCTSCO-SE, em 10 de junho de
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